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ANEXO 1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TNFORMAÇÓES BÁSTCAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO5I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 307/2025

Ánen neoutstrANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO/TO: CNPJ:06.073.608/000í-22

RESPONSÁVEIS:
CARMELITA SARAIVA DA
PARTICIPANTE.

CONCEçÃO GESTORA DO FME ORGÂO

1 INTRODUçÂO

1.1 O estudo técnico preliminar (ETP) e a parte que integra a fase de planejamento das
contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da

contratação, analisar a viabilidade técnica de implementáJa, bem como instruir o

arcabouço básico para a elaboraçáo do Termo de Referência. Produzindo efeitos de
prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não são capazes de atender à

real necessidade da administração.

1.2 Portanto, a pêsquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores
praticados no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na

comprovaÉo dos preços de mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa,
possibilitando a estimativa mais real possível.

1.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planêjamento e apresenta os

devidos estudos para a contrataçáo de soluçáo que atenderá à necessidade abaixo

especificada.

1.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.
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1.5 O Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, município do Estado do Tocantins' tem

como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em
consonância com princípios determinados pela constituiçáo Federal de 1988,

buscando excelência nas açÕes direcionadas à integralidade.
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1 .6 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma
microrregião na regiáo do Bico do Papagaio. Possui uma populaçáo de
aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural
composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande,
Ribeirão Manso, Associaçáo Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

1 .7 . Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contrataÉo além de levantar elementos
essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta
os devidos estudos para a contratação de soluçáo que atenderá à necessidade abaixo
especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade da possível Registro de preço
para futura, eventual e parcelada aquisição de combustível, sendo gasolina comum ou aditivada,
óleo s-500, óleo s-í0, destinados ao abastecimento da frota de veículos vinculedos ao Fundo
Municipal de Educação, de Angico/TO pelo período de 12 (doze) meses.

2 DA JUSTIFICATIVA E A NECESSI DADE DA AOUISICÃO
10 2.1 A cpntrataçáo descrita, quê mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - Fornecimento de Combustíveis, considerada
oportuna e imprescindível.

2.2 JUSTIFICA-SE A necessidade de contratação de empresa especializada para

fornêcimento de combustiveis para atender as demandas do Fundo Municipal de

Educaçâo de Angico, visando mantêr os trabalhos administraüvos e operacionais
rotineiros dos setores, relevante medida de interesse público, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para e promoção de atividades pertinentes,

visando a maximização dos recurcos em relação aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

2.3 O fornecimento de combustível revela-se conveniente para atender o interesse público

municipal, fundamentalmente pâra garantir fornecimento de combustível para veículos e
maquinas. Economia financeira, cumprir normas e segurança, foco em atividades principais,

menos interrupções, demonstraçâo de eÍiciência e serviços mais eÍicientes, é essencial e

adequado para atender os legitimos interesses desta Secretaria Municipal.
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A aquisição será destinada abaste@r a frota conforme rêlacionada abaixo

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ôNrsus ANO/MODELO PLACA coR srTUAÇÃO DO
VEICULO

ôNteus voLARE 2011t2012 MWU 7083 AMARELO MUNICIPIO
ôlrraus voLARE vB 2011t2012 MWU 7063 AMARELO MUNICIPIO

ÔNIBUS INDUSCAR MXB 0436 AMARELO MUNICIPIO
ôNrguRs tsttso 2012t2013 oLL2227 AMARELO MUNICIPIO

ôNrsus EScoLAR 2020t2021 OWE
6H17

AMARELO MUNICIPIO

ôNreus EScoLAR 2020t2021 QWE 7"14 AMARELO MUNICIPIO
rIAI §IKAUA 2023t2023 SDD4H

73
BRANCA MUNICIPIO

3 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021.

3.2 A garantia consistê na prestação pela empresa, de todas as obrigaçÕes previstas na Lei

no 8.078, de 1 1/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alteraçõês subsequentes.

3.3 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição

doS materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as

especifi caçôes do Termo.

3.4 na substituiçáo de materiais defeituosos, a reposiçáo será por outro com especiflcaçóes
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional
para a Contratante.
b.S os produtos devêrão ter a garantia minima de 12 (doze) meses ou a garantia do
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fomecedor oferecer prazo

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.

3.6 os itens oÍertados devem estar, no que couber, em cOnformidade com as normas e

registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou exprêssos neste

ETP, TR, Edital e anexos.

3.7 para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização ê

enquadrada no Anexo I da lnstruçâo Normativa IBAMA n' 06, de 15/0312013, só será

Fundo dê
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admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais

4. DEMONSTRAÇOES DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

4.1 A administração almeia com a contatação da pretênsa solução, em brmos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recuÍlsos, materiais
e financeiro disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais posiüvos. Em

termo dê economicidade, a efeüvação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benéfico, Íelativamente a: Fomecimento de combustiveis.

5. LEVANTAMENTO

5.1. Considerando que para atender o pedido realizado pela Secretaria Municipal de
Administraçâo através do gestor municipal em realizar a aquisição de Combustível,
conforme pedido, destinados ao abastecimento da frota Municipal do órgáo público de
Angico/TO, processa-se a presente justificativa, considerando-se um principal ponto:

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por oufas enüdadês, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestiio dos órgãos fiscalizadores, com o intuito
de idenüÍicar a exisGncia de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes que
melhor atendessem às necessidades da administração e as idenüÍicadas, quando
possível e considerada viáveis, foram incorporadas na conEatação em análise.

6- DESCRICÃO DA SOLUÇÃo coM UM TODO

6.1. Conforme os elementos apresentados, a soluçâo é: Contrataçâo de pessoa jurídica

especializada em fornecimento de combustível para atender as demandas do Município de
Angico para um melhor desempenho e a não paralisação dos trabalhos da administraçáo.

6.2Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação Angico/TO ê Fundos municipais

requisitantes, prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da

assinatura da Ata de Registro de Preço.

6.3 Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor soluçáo
encontrada foi a de contratar, por meio de pregão eletrônico -SRP, fornecedores para

fornecer o objeto conforme a demanda do órgão. O sistema de registro de preços é o
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços
ou aquisição de bens, para contrataçôes futuras, conforme a demanda da Administração.

6.4Revendo os artigos da lei 14.13312í o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras

deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
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6.5Condiçoes de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
6.6 Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
6.TDeterminação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

6.8CondiçÕes de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material,
sendo obrigatório o abastecimento nos tanque de cada veículo, ou em recipiente seguro;

6.9Art. 78. Sâo procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta
Lei: Atendimento aos princípios:

a) da padronizaçáo, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou

de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista
no orçamento.
6.10 O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, obtido por meio do maior
desconto sobre cada item, serâo registrados os preços em Ata para vigência de 12 (doze)
meses. Conforme o Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de í (um)
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas

7 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

7.1 An. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei

e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; ll - a quantidade mínima a ser
cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida; lll - a
possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto for realizado ou entregue em
locais diferentes; b) em razâo da forma e do local de acondicionamento;

7.2. Salientamos que após os tevantamentos realizados, constatou-se a necessidades
Contratação de empresa para fornecimento de combustível'

7.3. Assim as quantidades foram definidas conforme as demandas enviadas ao setor de
Iicitação mediante suas quantidades, descrição objetivas do bem a ser licitados, conforme o
quadro abaixo:
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7.4. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista,
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suÍicientes para atender as demandas desta
administração, no de 2025. Consideram-se as memÓrias de cálculo que justifica as
quantidades designadas para cada item da solução pretendida. Em observância junto ao
setor contábil e financeiro, sobre o consumo das atas anteriores, foram estimados
adicionalmente as quantidades, em Íazâo do perfil de consumo e provável utilização.

9.1 A solução para futura, eventual e parcelada aquisição será a lícitação do tipo menor
preço por item, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR
REFERÊNCN

ITEM DESCRçÃO QUANT
TOTAL UND VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 GASOLINA COMUM 10.000 LTS R$ 6,79 R$ 67.900,00

02
óleo oresel coMUM s-
500

40.000 LTS
R$ 6,42 R$ 256.800,00

03 ómo oresEl s-ro 40.000 LTS R$ 6,49 R$ 259.600,00
Um milão e trezentos e um mil e quatrocentos reais R$: 584.300,00

Fundo

7.5 A estimativa de preços deverá conter discriminaçáo detalhada, de acordo com a
especificaçâo do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda
nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto.

7.6 A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua
rêal estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso.
7.7 De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando
buscar a melhor solução para o problema existente.
7.8 Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos
órgâos e programas que compõê ao Fundo Municipal de Educação de AngicoffO.

8 ESTIMAT]VA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
8.1. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca
no mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor unitario
para a aquisição que vai está presente no termo de referência.

8.2 No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o
custo total da contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que

esse estudo deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art.
23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

E
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objeto ser divisível e nâo haver prejuizo para o conjunto a ser licitado, nos lermos do a'1.. 47,
inciso ll, da Lei 14.13312021. No inciso § 20 Na aplicação do princípio do parcelamento,
referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em
lotes; ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os paÉmetros de qualidade; e
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentraÉo de mercado.
'SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por item e náo por preço

unitario, nos editais das licitaçÕes para a contratação de obras, serviços' compras e

alienaçÕes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prêjuízo pâra o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala, têndo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participaçâo de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totelidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adeguar-se a essa
divisibilidade."

11 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1 O ato convocatório fixa as condições necessárias à participação dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitação e à futura contratação, considerando que tanto a

administraçáo quanto o licitante náo podem se afastar do edital.

11.2 O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas

quanto aos prazos, atos, instruções relativas a recursos e impugnaçôes, informações

pertinentes ao objeto e aos procedimentos, além de outras que se façam necessárias à

realizaçáo da licitação.

11.3 O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a

abertura da licitaçáo, Íixa as condições de sua realizaçã,o e convoc€t interessados para a

apresentaÉo de suas propostas. O edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a

Administraçáo e os proponentes.
10.4 A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do

uso previsto e a quantidadê a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento

de demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de

memórias de cálculo e de documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada

área requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala.
10.5 O levantamento de preÇos de mercado em conformidades com as cotações,

considerando que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na

fase intema produz uma previsão do valor estimado, oriundo das cotações de preços que

devem refletir no preço de mercado, sendo requisito para a administraçáo julgar como
propostas.
iO.6 Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a
despesa a ser suportada e irformar o preço justo de referência que a administração está

disposta a contratar; viabilizar a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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julgamento das propostas; justificativa de preços para a contratação; pesquisa @mposta por
menos de três propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta

tais como assinatura do responsável, razáo social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de
atividade do obieto;

í1 - POSSiVETS IMPACTOS AMBIENTAIS

't 1.'l lmpactos Negativos

. Emissôes de gases de efeito estufa: Combustíveis fósseis emitem CO2,

contribuindo para o aquecimento global.
. Poluição do ar: Emissôes de NOx, SOx e partículas finas afetam a qualidade do ar.

. contaminaçáo de solo e água: Derramamentos e vazamentos podem mntaminar

solo e água.
. Dependência de recursos não renováveis: Combustíveis fósseis são finitos e

contribuem para a dependência de recursos não renováveis.
. Resíduos perigosos: Descarte inadequado de resíduos perigosos.

íí.2 lmpactos Positivos

. Redução de consumo: Gestáo eÍiciente pode reduzir o consumo de combustível.

. uso de combustíveis limpos: opçoes como biodiesel, etanol ou GNV podem reduzir

emissões.
. lnvestimento em tecnologias sustentáveis: Empresas podem investir em tecnologias

de energia renovável.
. Responsabilidade ambiental: Empresas podem adotar práticas sustentáveis e

reduzir impacto ambiental.
. Discemimento e conscientização: Promover práticas sustentáveis entre funcionários

e clientes.
11.3 A presente contratação nâo gera lmpactos ambientais diretos. A presente contrataçáo

visa geiar impactos ambiàntais positivos, uma vez que haverá previsâo da responsabilidade

ambiéntal da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composiçáo, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa

forma, o disposto nos arts. no 50 e 11 daLei 14.133f2021 .

11.4 A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e
gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão

õonkatual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem

como a identificaçáo de responsáveis por ação.

Rua Antônio Íhiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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1'l .5 Após a identificaçáo e classificaçâo, deve-se executar uma análise qualitativâ e
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificaçáo conforme
a relaçáo entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e
direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento

e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de
planejamento e de gestâo dos serviços identificados e classificados neste documento.

PROBABILIDAD
E

IMPACTO

baixa Baixa
baixa Alto

@-financeirodo
contrato

Medio Alto

Riscos do processo de contrataÉo e da execução

LICITA
rxa
rxactom

uestãoaemo sere aIano
Ação
Preventiv
a

car a legislaçáo ao caso concreto.- Estudar e apAção de
Contingênci
a
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12 - CONTRATACÔES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

12.1 Náo se faz nêcessária a realizaÉo de contratações correlatas e/ou interdependentes
para que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que o
fornecimento de combustível para suprir a demanda desta secretaria, não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administraçâo, vedando-se qualquer

relaçâo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13 - DECLARACÁO DA VIABILIDADE OUNÃODAA UIS cÃo

13.1 Com base nas informações levantadas ao longo dos Estudos Preliminares, tem-se que

o presente planejamento está de acordo com as necessidades estratégicas do Órgáo,

atendendo adequadamente à demanda formulada, com custos previstos e compatíveis com

o alcance da economicidade pretendida, pelo que sê declara a viabilidade da Contratação

de empresa especializada para fornecimênto de combustivel para atênder as

demandas do Fundo tunicipal de Educação de Angico e SecÍêtarias vinculadas.

Visando manter os úabalhos administraüvos ê operacionais rotinêiros dos setores.

Considerando que é imprêscindivel a aquasição do obieto para melhor desempenho,

exêcução e manutenção das funções da administração, e considerando que há recursos

orçamentários alocados para atender as despesas da presente contratação, conclui-se pela

total viabilidade da contratação pretendida. Destaca-se ainda que o fornecimento de

combustível náo gera vínculo empregatício entre os empregados da ContÍatada e a

Administraçáo, vedando-se qualquer relação entre estes que Glracterize pessoâlidade e

subordinaçáo direta.

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

14.1 A solução que mêlhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representadá pela sua estrutura organizacional, é a contratação de êmpresa especializada
para fornecimento de combustíveis.

14.2 A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisiçâo em funÉo
do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em

função da redução da fragmentaçáo de processos licitatórios e eÍetividadê com

padronização dos materiais.

14.3 Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às

demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos
previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são
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administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a
presente contrataçãose configura tecnicamente VIAVEL.

Angico -TO, aos 19 de fevereiro de2025.
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